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ESTADO DE SERGIPE
MUNIClplO DE TOMAR DO GERU

GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 667 de 13/07/2017

"AUTORIZA FIRMAR TERMO DE
COMPROMISSO DE REPASrsEFINANCEIRO
COMMUNIciPIO DE CRIS1IrÁPOLIs.n

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE TOM~R DO GERU,

ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, IJue lhe confere

a legislação em vigor, faz saber a todos os habitantes ~Iste Municipio

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sancionJ e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorzado a firmar Termo

de Parceriade RepasseFinanceiro com o Município de Cristinâpolis, nJ ralOr mensal de R$

1.245,85 (Hum mil duzentos e quarenta e cinco reais e oitenta e (linco centavos), e

a cessão de 04( quatro) servidores com valor de um salário minlmo, Jara desenvolverem

suas atividades no CAPSdo Município de Cristlnápolis. I
Art. 2° - O Fundo Municipal de Saúde de Tom ~ do Geru realizará

transferência mensal, no valor de R$ 1.245,85 (Hum mil duzentos ~Iquarenta e cinco

reais e oitenta e cinco centavos), a partir de maio de 2017, dolr.undo do bloco de

financiamento de média e alta complexidade (Bloco MAC) para o Fu, do do MunicípiO de
Cristinápolis, Bloco MAC,conta 00624009-0, agência 4874, Caixa EconôHica Federal, até dia

I
30 de cada mês, durante a vigência do Termo de Parceria de RepasseFinanceiro entre os
Municípios pactuantes.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação com seus
efeitos retroaglndo a partir de 02 de maio de 2017.

Gabinete do

Praça Getúlio Vargas, N°284 - centro, Tomar do Geru-SE CEP:49.280-000
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ESTADO DESERGIPE
MUNIClplO DETOMAR DO GERU

GABINETE DO PREFEITOMUNICIPAL

ATO SANCIONATÓRIO 1
o Prefeito de Tomar do Geru/SE, de conformidade com o disposto no art. 55, put, da Lei Orgânica
Municipal, com a finalidade de complementar, no âmbito das atribuições db$te Poder, o Processo
legiferante, SANCIONA, in totum o Projeto de Lei nO 008/2017, datad'd de 21 de junho de
2017, que "Autoriza firmar Termo de Compromisso de repasse finan~~Mocom Município de
Crlstlnápolis" aprovado pelo Poder Legislativo Municipal em Sessão OrdinMa de 10 de Julho de
2017 .• Registre-se com a numeração de ordem cro
Gabinete do prefeito, 13 de Julho de 2017.

ente correspondente.

•

ATO PROMULGATÓRIO
Considere-se PROMULGADA a Lei nO 667/2017, oriunda do Ato Sancionatório acima.
Encaminhe-se cópia da presente Lei ao Poder Legislativo.
Publique-se, registre-se, cumpra-se.
Gabinete do Prefeito, 13 de julho de 2017,

CERTIDÃO DE PUBLICACÃO
Por determinação expressa do Prefeito Municipal e de conformidade com o que dispõe os arts. 13,
XII, da Constituição Estadual e 77, caput, da Lei Or 'ca Municipal, declaro q\Jea Lei de que tratam
estes Atos foram publicados na Imprensa Ofici do Município. (Quadro de avisos da Sede da
Prefeitura).

Tomar do GerulSE, 13 de julho de 2017.

Georje
Secretário Municipal de

Praça Getúlio Vargas, 284, centro - Tomar do Geru - Sergipe - CEP'49280--000
E-mail.gablneteCtomardogeru.se.gov.br I
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